
   

À Comissão de Licitação 

Concorrência Eletrônica nº 002/2026 

Município de Pinhão – PR 

Prezados, 

Durante a análise dos documentos referentes à Concorrência Eletrônica nº 002/2026, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para construção do Complexo de 

Saúde (Maternidade Municipal e Pronto Atendimento Municipal – PAM), 

identificamos possíveis divergências entre os documentos técnicos disponibilizados. 

Ao verificar as especificações referentes ao revestimento de piso, constatamos que no 

Memorial Descritivo há indicação de porcelanato 45x45 cm (conforme imagem de 

referência apresentada). Entretanto, na planilha orçamentária o item está especificado 

como revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45 cm. 

Além disso, na planilha orçamentária consta também o item: “Piso vinílico em 

manta condutiva homogênea com espessura de 2 mm, cor cinza claro, resistente à 

abrasão classe T, ref. Tarkett 3093100 ou equivalente técnico, incluso rodapé”. No 

entanto, não foi localizada referência a piso vinílico nos projetos ou no memorial 

descritivo, sendo identificado apenas vinílico no forro. 

Dessa forma, solicitamos a gentileza de esclarecer: 

• Qual especificação deverá ser considerada como referência para elaboração da 

proposta em relação ao revestimento de piso: porcelanato, conforme indicado no 

memorial, ou revestimento cerâmico, conforme descrito na planilha orçamentária? 

• Em relação ao piso vinílico em manta condutiva, poderia ser informado em quais 

ambientes este material deverá ser aplicado, visto que não foi identificado no 

memorial descritivo nem nos projetos? 

• Caso existam divergências, haverá retificação dos documentos ou deverá ser 

considerado algum critério específico para orçamento e execução? 

Aguardamos esclarecimento. 

 
  
 

 

Cascavel, 09 de Março de 2026 

 

Atenciosamente, 

Laura Berger 


